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Dispoé sabre a complementagao de pro-

ventos de aposentadoria a servidores

estatutérios e dé outras providéncias.

ARI ALVES ANUNCIAQKO,PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, ESTADC D0

RIO GRANDE no SUL, no use das atribuigEesvlegais, qué lhe éqg

fare a Lei Organica e a Camara Municipal de Vereadores apro-

vou e eu sancadno e promuigo a seguinte Lei:

Art.019- O Mhnicipio complementaréquando~f9r a case, a apo—
'

sentadoria concedida pelo IEPS aqg funcionérios efig

tivos do quadro de funcionérios do Mnnicipio que
"

n30 sac regidas pela CIE, em quantia necesséria pé—

ra que o Valor global dos proventos se equipararem'

em qualquer.época, aos que os funcionérios percebeQ

riam, caso fosse aposentado na forma estabelecida"

pelo estatutfi do Funcionalismo Publico Municipal.4i

Ar¢.029— O disposto nesta Lei é extensive aos Funcionérios '

Municipais de quadro jé aposentados pelo INPS.-

Art.039- Esta Lei entraré em vigor na data de sua publicagfio,

revogando—se as disposigfies em contrério.— ‘//.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, 26 de maio de 1983.
f
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Agudo, 27 do maio do 1983.

SENHOR PRESIDENTE E DEMAIS VEREADORES:

E can grands Satisfagao quo o Podor Executive Municipal

oncaminha para aprociagao do V.Excias, p projoto do lei "'

n! 10/83-3 quo trata da complementagao do provontos a todos'

os funcionérioo_pfiblicos municipais polo Estatuto do Funcio-

nério Pfiblico Municipal, om caso do aposontadoria dos moo-'

moo atravéz do INPS. Ocarro Sonhoroa Veroadoros, quo a rigor

os funcionérioa rogidos polo sistema ostatutério do munici-'

pio, tom direito polo ostatuto a rocoborom .provontos into-'

grain per ocasiao do aposontadoria. Entrofianto, como a Pro-'

feitura paga a contribuigao devida no INP§.pora todoa os rug
cionérios do quadro, eatoo ton diroito a so apoaontarom atrg
vés doquelo orgfio providenciirio, porém, na forma ootabolec;

da pola legislagio atoniento ao mosmo. Logo, so as funcioné-

rioo so aposontarom polo INPS, olos n30 porcoberao os sous '

provontos integralmento como toriam diroito polo Eotatuto do

Funcionério Pfiblico Municipal o naturalmento, nosto caso,
'

irao optor pola aposentadoria provisto no oatatuto quo lhos

dé diroito a porceberom proventos intograis, tudo conformo '

ostabolocom.oo artigoo 162 o 163 do Lei Municipal n! 181,quo

ossim ostatui:

“Art.162!- Soré aposentado, indopondentomonto do inspogao do

safido, oo o requoror o funcionério que cantor "

mais do trinta (30) anos do oorvigoQ-

“Art.1639- 0 funcionério que contar 25 anos do exorcicio of;

tivo, modianto oxame modico, so aposontaré con '

vencimontos intograio'.-

Ora, Sonhoroa Voroadoros, o projoto do lei, caoo'
I!

seja aprovado por V.Exciao, vom satiafozor tranquilamente "

tanto os intorosses da Municipalidado como o dos sorvidoros,

visto qua, os funcionérios sorao boneficiadoo o n50 prejudi-

cadoa, jé quo, so aposentados polo INPS, on case do norto, '
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oa aeus dependentes ficarao com os direitos que 1hos 350 at:
nientes em relagao aos beneficioa qua aquele orgfio 1hes ofe-

race, o que, n50 ocoreré em case do aposentadoria pelo muni-

cipio, vista que, pelo estatuto, a aposentadoria n50 so esié

tende aos seus dependentes. Em rolagao a Municipalidade, po-

demos informar que o referido projeto é de alto interesse fl;

nanceiro, pois case 0 mosmo seja aprovado, o municipio some;

to faré a complementagao da aposentadoria qua o INPS concedg
ré aos funcionérios, a qual, atualmento esté em torno de 80%
dos vencimentos dos mesmos, ficando antic somente o percen-'

tual de 20% a cargo do municipio.Ao passe qfio, 5e n50 aprovg

do 0 mencionado projeto, o municipio‘seré‘obrigado a arcar é

com a aposentadoria integral de todos os funcionérios estatgx
térios do municipio, o que, traré uma enormo despeaa aos cg

fres péblicos municipaia, qua despesa poderé sor evitada "

com a aprovagio do presents projeto.-

Certos da aprovagao do presents projoto, colhemoa

o ensejo para apresentar nossos protestoa de elvada estima o

. n

con81dera9ao.~

Cordialmente


